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PORTARIA SGP N. 2 DE 10 DE JULHO DE 2015. 

  
  

  

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 2º, 
inciso I, do Ato n. 306, de 13 de agosto de 1999, e tendo em vista o que consta no 
processo administrativo STJ n. 5265/2015 (Processo Fluxus n. 13087/2014), 

  
  

RESOLVE: 
  

  
Art. 1º PROMOVER, na forma do Anexo, a atualização da Descrição e 

Especificação de Cargos referente ao cargo de Analista Judiciário, área de atividade 
Apoio Especializado, especialidade Psicologia. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS 

  

Cargo: Analista Judiciário 

Área de Atividade: Apoio Especializado 

Especialidade: Psicologia 

Descrição Sumária 

Realizar atividades de nível superior relacionadas à adequação funcional e orientação 
profissional, à elaboração de diagnósticos e intervenções organizacionais, à assistência e 
acompanhamento psicológico aos servidores e seus dependentes, à elaboração de laudos 
psicológicos, à realização de entrevistas de triagem, entre outras. 

Descrição Específica 

  

 Aplicar, corrigir, interpretar e analisar testes psicológicos, tendo em 
vista a elaboração de perfis psicológico e profissional. 

 Entrevistar dirigentes, objetivando a lotação de servidores com o perfil 
adequado às atividades da unidade. 

 Elaborar diagnósticos relativos à sua área de atuação. 
 Realizar e/ou promover acompanhamento de servidores em situação de 
desajuste funcional. 
 Participar da elaboração de políticas de desenvolvimento de recursos 
humanos. 
 Manter guarda sobre laudos psicológicos, anotações e relatórios de 
caráter confidencial. 

 Realizar pesquisas e estudos técnicos referentes à área de atuação.  

 Levantar, analisar e interpretar dados relacionados a temas da 
Psicologia. 

 Emitir pareceres técnicos relativos à sua área de atuação. 
 Propor a aquisição de material técnico específico. 
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 Prestar assistência e/ou orientação psicológica a servidores e 
dependentes. 
 Realizar entrevistas de triagem com servidores com vistas à solução de 
problemas ou encaminhamento a outros profissionais. 
 Realizar visitas institucionais. 

 Emitir autorização para tratamentos externos dentro de sua área de 
competência. 

 Elaborar documentos técnicos decorrentes de sua área de atuação. 
 Atuar, preventivamente, em relação a transtornos mentais e 
comportamentais. 
 Prestar apoio psicológico a servidores e gestores em situações de crise 
no contexto funcional. 

 Coordenar, divulgar e acompanhar eventos da área. 
 Participar das discussões em equipe multidisciplinar. 

 Executar outras tarefas da mesma natureza e grau de complexidade. 
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Complexidade das Tarefas 

O cargo é constituído de tarefas pouco rotineiras, exigindo análise e planejamento das 
ações. 

Especificação 

                      REQUISITOS MENTAIS 

Escolaridade: Nível superior completo – graduação em Psicologia. 

Aptidões: raciocínio abstrato, habilidade verbal, interpessoal e escrita, memória visual e 
auditiva  e atenção concentrada. 

                       REQUISITOS FÍSICOS 

Destreza manual/digital. 

                       RESPONSABILIDADES 

Materiais específicos da área, contatos internos e externos ao órgão, documentos 
sigilosos, informações confidenciais e informações prestadas. 

  

Jornada de Trabalho 

Conforme regulamento interno do STJ. 

 

 

 


